
INDICAÇÃO Nº 
1045
, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ao Grêmio de Policiais de Guarujá, para a construção de complexo poliesportivo, naquele município. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, para o Grêmio de Policiais de Guarujá, para a construção de complexo poliesportivo, no município. 

O Grêmio de Policiais de Guarujá é entidade filantrópica sem fins lucrativos, fundada em 08 de agosto de 1997. É uma associação cultural e esportiva que tem como finalidade principal a prática, ensino e promoção de diversas modalidades esportivas a crianças e jovens em situação de vulnerabilidade.

Uma de suas prioridades é retirar das ruas os adolescentes ociosos e evitar que os demais não trilhem o mesmo caminho, incutindo nos mesmos o gosto pelas práticas esportivas.

Dessa forma, a solicitação acima é imprescindível para que seja possível a construção de uma quadra poliesportiva com 04 (quatro) vestiários completos, lanchonete e arquibancadas para ser utilizada no Projeto de Futsal para as 170 (cento e setenta) crianças e adolescentes atendidas pela agremiação.

Diante todo o exposto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é imprescindível para manter o patamar de aprimoramento na prestação de serviços às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade do município de Guarujá.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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